
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO 343540.2026.2152-08

ProceSSO: 343540
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Ass

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, por intermédio de sua

Comissão Julgadora, nomeada pela Portaria nº 133/2025, vem realizar Credenciamento, que tem

por objeto o credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para o fornecimento de peixes (in

natura), da espécie tambaqui, em caráter eventual, por ocasião das festividades da Semana Santa

de 2026, destinados à distribuição gratuita a famílias em situação de vulnerabilidade social do

Município de Governador Edison Lobão – MA, conforme a RESOLUÇÃO Nº GGALIMENTA

3, DE 14 DE JUNHO DE 2022, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, conforme. Os interessados deverão apresentar a documentação para

habilitação e projeto de venda no dia 19/03/2026 (dezenove de março de 2026), às 8h (oito horas),

na sede da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, situada à Rua Imperatriz II, 800,

Centro, Governador Edison Lobão. Nos termos e nas condições estabelecidas no presente

instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Federal n°

14.133/2021.

1. OBJEТО

Credenciamento, que tem por objeto o credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para o

fornecimento de peixes (in natura), da espécie tambaqui, em caráter eventual, por ocasião das

festividades da Semana Santa de 2026, destinados à distribuição gratuita a famílias em situação

de vulnerabilidade social do Município de Governador Edison Lobão – MА

1.1. RELAÇÃO DE FORNECIMENTO

DescriçãoItem Unidade Quantidade
Valor por

Kg

Valor

Total

PEIXE VIVO (IN NATURA) DA
ESPÉCIE TAMBAQUI, ASPEСТО

PRÓPRIO DE ESPÉCIE. COR

PRÓPRIA DA ESPÉCIE, ODOR

PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITAS,
LARVAS, FUNGOS E SEM ODOR

E/OU SABOR CARACTERÍSTICOS
DE MATÉRIA ORGÂNICA EM

DECOMPOSIÇÃO.

R$ 18,39

Kg 4500

R$

82.755,00

1.2. Conforme art. 6°, inciso XLIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, define-se credenciamento

como o processo administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se
credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados.
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1.3. O critério de seleção é o previsto na RESOLUÇÃO N° GGALIMENTA 3, DE 14 DE
JUNHO DE 2022 e por analogia no que couber a art. 35 da Resolução N° 06/2020 e demais normas

correlatas.

1.4. A forma de entrega dos produtos, seus quantitativos, valores, prazos etc. estão previstos
no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

1)
2. FORMA DE AQUISIÇÃO E DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO (Envelope

Para os documentos e requisitos de habilitação, consulte o Anexo II - Modelo de Proposta de
Venda.

2.1. No processo de aquisição dos peixes in natura, a Entidade Executora deverá comprar

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações.
(Programas de entrega de alimentos e cooperativas agrícolas).

2.2. O valor global do objeto desta chamada pública é de R$ 82.755,00 (oitenta e dois mil,

setecentos e cinquenta e cinco reais), de acordo com os valores de aquisição constantes do Anexo I.

2.3. Para habilitação das propostas, os fornecedores de peixe deverão entregar à Comissão

Julgadora, em envelope identificado e lacrado, conforme o caso, a seguir elencados:

I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - СPF;

II - O extrato da DAP ou CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos
60 (sessenta) dias;

III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para contratação de empresa/ou pessoa física para fornecimento de peixes in natura
tambaqui no período da Semana Santa, com assinatura do agricultor participante (Anexо II);

IV- Prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários previstos em normativas

específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for o caso; e

V- Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada na proposta de venda.

Para mais detalhes sobre os documentos necessários, consulte o Anexo II - Modelo de Proposta

de Venda.

2.3.2. Para os Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física,

organizados em grupo:

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60

(sessenta) dias;

III - Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor
familiar rural com assinatura do agricultor participante; (Anexo II);
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IV - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for  o caso; e

V - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria dos agricultores participantes da proposta.

Para mais detalhes sobre os documentos necessários, consulte o Anexo Il - Modelo de Proposta
de Venda.

2.3.3. Para os Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica:

I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –-CNPJ;

II - O extrato da DAP ou Jurídica ou CAF para associações e cooperativas, emitido nos últimos

60 (sessenta) dias;

III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
competente;

V - Proposta de venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar assinada pelo seu
representante legal; (Anexo II);

VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos

associados/cooperados;

VII - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento

do limite individual de venda de seus cooperados/associados; e

VIII - Prova de atendimento de requisitos higiênicos-sanitários previstos em normativas

específicas (alvarás, selos, certificações, etc.), quando for  o caso.

Para mais detalhes sobre os documentos necessários, consulte o Anexo II - Modelo de Proposta

de Venda.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS PROJETOS (Envelope 2)

3.1. Serão considerados os projetos classificados aqueles que preencham as condições fixadas
nesta Chamada Pública e preenchidos na forma do Anexo lI - Modelo de Proposta de Venda, devendo

ser entregues em envelope identificado e lacrado, distinto da habilitação.

3.2. Cada grupo de fornecedores deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de alimentos,
com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública e no Anexo Il - Modelo

de Proposta de Venda.

3.3. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata, ao término do prazo de apresentação dos projetos.

3.4. A Comissão Julgadora classificará os projetos de venda habilitados para seleção.
I - Grupo de projetos de fornecedores locais;
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Para mais detalhes sobre os critérios de classificação RESOLUÇÃO N GGALIMENTA 3,

DE 14 DE JUNHO DE 2022 e por analogia no que couber a art. 35 da Resolução N° 06/2020 e

demais normas correlatas.

3.5. Realizada a ordenação indicada no item 3.1, para cada grupo de propostas de venda deve-

se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:

I- O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - O grupo de projetos de fornecedores de Regiões Geográficas Imediatas terá prioridade
sobre o de Regiões Geográficas Intermediárias, do estado e o do País.

III - O grupo de projetos de Regiões Geográficas Intermediárias terá prioridade sobre o do
estado e do País.

IV - O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

3.6. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

3.7. Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo
com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no item 3.4 e subitens 3.4.1 e 3.4.2.

3.8. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) o(s) escolhido(s) conforme os
critérios estabelecidos pelos subitens 3.1 a 3.7.

4. AMOSTRAS E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTО

4.1. Não será exigida amostra dos produtos.

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. Local de Entrega

Os peixes adquiridos deverão ser entregues no Centro de Referência de Assistência Social
(CRAS), situada à RUA JOÃO LUÍS, N° 505 – CENTRO, GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MА

- СЕР: 65.928-000, conforme horários e quantidades previstas no subitem 5.2, acompanhados da
respectiva Nota Fiscal, na qual se atestará o seu recebimento.

5.2. Período de Fornecimento

Os produtos deverão ser entregues nos dias 16 e 17 de abril no Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS), de acordo com o cronograma a ser expedido pela Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social (SEDES) e nas quantidades indicadas, pelo período da assinatura do Contrato.
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Descrição Unidade Quantidade
Valor por

Kg

Valor

Total

1

PEIXE VIVO (IN NATURA) DA

ESPÉCIE TAMBAQUI, ASPECTO
PRÓPRIO DE ESPÉCIE. COR

PRÓPRIA DA ESPÉCIE, ODOR

PRÓPRIO, ISENTO DE PARASITAS,
LARVAS, FUNGOS E SEM ODOR

E/OU SABOR CARACTERÍSTICOS

DE MATÉRIA ORGÂNICA EM

DECOMPOSIÇÃO.

6. DO PAGAMENTO

R$ 18,39

Kg 4500

R$

82.755,00

6.1. - Exigência de certidões ou atestados de qualificações quando couber, expedidos por pessoas fisica

ou jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os materiais

ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes documentos, no mínimo:

a) declaração de aptidão ao Pronaf (DAP).

7. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES

7.1. Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências

legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se,
em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal aplicáveis.

7.2. O fornecedor se compromete a fornecer os peixes conforme o disposto no padrão de
identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

7.3. O fornecedor se compromete, ainda, a fornecer os gêneros alimentícios nas quantidades

indicadas, de acordo com o subitem 5.2. e 5.3. expedido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social.

8. FATOS SUPERVENIENTES

8.1. Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização

e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua

publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por determinação legal ou judicial, ou ainda

por decisão da Comissão Julgadora, poderá haver:

a) Adiamento do processo;

b) Revogação deste Edital ou sua modificação, no todo ou em parte.

9. IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE

Observado o disposto no item 8 acima, após a divulgação do resultado final das ofertas, objeto

desta Chamada Pública, a Comissão Julgadora considerará, para todos os fins, que o procedimento de

aquisição de peixes in natura da espécie tambaqui da agricultura familiar e do empreendedor familiar
rural estará concretizado.
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16. DISPOSICOES FINAISprngoseste venladtir opicio inglica scolict  Sa
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições, assim como dos seus
anexos.

10.2. O aviso da presente Chamada Pública será publicado no DOM (Diário Oficial do
Município) e no site da Prefeitura de Governador Edison Lobão-

https://governadoredisonlobao.ma.gov.br -, com antecedência de 20 (vinte) dias da data final,

permanecendo neste período aberta ao recebimento dos projetos conforme a Resolução GGPAA n°

84/2020, art. 10, §2°.

10.2.1. Em quaisquer dos casos, se necessário, poderão, ainda, ser utilizadas outras formas de

divulgação, como publicação em jornal de circulação regional, ou estadual, ou nacional, ou por meio

eletrônico, através de publicação em rádios locais, comuns ou comunitárias, carros de som, dentre
outras, sempre que a Prefeitura entender pertinente.

10.2.3. O edital da presente Chamada Pública deverá permanecer aberto para recebimento dos

projetos de venda por um período mínimo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação do aviso.

10.2.4. A Exa. deverá dar publicidade das informações referentes ao processo de aquisição de

gêneros alimentícios em órgão de divulgação oficial, em sítio eletrônico oficial do respectivo ente
federativo ou em quadro de avisos de amplo acesso público.

10.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Chamada Pública, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for

expressamente disposto em contrário. Os prazos a que se refere este artigo só iniciam e vencem em dia

de expediente no Município.

10.6. Fazem parte deste Edital de Chamada Pública:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo de Proposta de Venda; - Modelo De Declaração De Produção Própria da

Organização Fornecedora;

Anexo III - Minuta do Contrato.

Governador Edison Lobão- MA 19 de março de 2026

Fernanda Nunes Rocha

Portaria: 006/2025

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

Rafael Abreu Santos

Portaria: 133/2025

Agente de Contratação

Isabela Caroline Oliveira Silva

Portaria: 156/2025

Procuradora Geral do Município


